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c0§voü{ÇÁ0 pÂ&{ A§§INATTIRÀ DÀ . rA IrA REGI§Tf,O DE PREÇO§ - n'
0rrr2qwPlt§ll-MÀ

O MUNIC'IPIÔ D§ §ÀN?O ÀNTÕ}.ÍK' Do§ L,OSES/MÁ, ElÍt'é§ d' PREFEITTJRÁ

MtJllIüfÀL, CONVOCA â em§â Àt])Ee DE ÂRÂUIO §OARE§ LT§A iffii§ ro CNPJ §{à o d'

15.133.1?2í0001{0, p*r, ac prrzo dc:É o§ (circo) diâs iteb s cmtrr do rEcáinlÊúro de Flc.sle cGvocsdlq

cold:ra, por hücrmedio dc rqa*aatÊ §a, . Atâ d§ Rrgi§t ate Pleçoq d.co{Írde {t ticitst§§ Gl Ú§dalfubdÉ

Pragro, !r btns Êts.ú.id, sot o no 00?O024.

irfornr qrn à d€6düS§ iqfudfctd. & & c§vffido a€ar!'rú ns' 
34õÇ§

lrs"iít B to Edi6l do Prcg§o n". 0021424, ,â I:i o" 10j20n00a Lci n' E.ó6ó§3, e dmL lcgitbçõê§

portAa**.

§auto Ànúrdu às Lope§ - MÀ 19 de úril êe 2024.
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E§lÂDO DO
PNES§§Uf,A MIIiIIÇIPAI, DE §ÂNTO â§TO§IO
CIIPJ: §É.1r2.72010§0t - tü

AUTUAÇÃO

Á?À §E R§§r§rRO DE pnEÇOS N" $11/20X-CPL
P§OCE§§O ÀDMIITISTRÀTTVO N' 27'3*.A0,l
P§EGÃO PR"ES&I§CIÁL §' OO!/,O'{ - EFL

N' PROC-- -
Ft._11)

- Pelo prerênte il§iÍülnentô. a SJJCT(ETARIA MLNICIPAL DE PI^NE AMINTO E ADMINISIR ÇÁO,
inscri8 m Cadaso Nacional de Pcscoe lur{dice - C}IPJ sob o no 06.172.72&10001-10, coa *dc t Àvraida
hÉsid€ot vaÍgrs n" 446, C€Í*Ío - Se s Àntonio dôs Lôpês - MÂ, esrc am npr*atrda p*lda) S(e) Maria
Li! §iha e Silvâ" coffidê{edo o PREGÃO PRESENCI4.L }f m2,?02d, gan REGI§TRO D§ PREÇO§, cujo
re§rradr: regi$q§o ns Alr dâ §êesÀo Públic-á reâlizâdâ €üt 0l de e de ?0?4 qus indicr cqrr* vencedor a
anpresâ: AlDm. DF. ARAUJO SOARLS LTDA e a rcspectivs bomologaÉo do ProctsÍo 

^,I'nin;íüãtivo 
nú

2123t2mt.

RE§OLYE:

Sê

Regi*sr os Fre$s dos pÍsóIt,os Fopoms pela empm ALDER DE ARÂUJO SOARES LTDÂ. iEsíÍirâ úo
CNP.I §ob o n'. ! 5.133.1721ú0{11.00, hçalizda na Xrla ô3, u' 16, Qradrs 04, Rrsid€o{iâl Araqusia, PS &
LumisÂr{À, rçrr*crldo pçto &(l). Aldq& Ârn(ar§arrq pod.ds do R0: 0333208920O7"O e CPF:
602.?45.033-i)8. r*oc cc*na;dars. do'ffi§::&a. l. *húsifiçsdo por el8s akssçsdâ, prr ir.rn,
aterdondo as ondições previrtnt no instrurnaoto coIrvu€siócio o g coaaornlrc dcata Ah dc Ragiéüo ds Prsçoo,
sujcitrndo-se a6 paíae às normas ,:rtabe{eçidas na l-ei Federal rf 8.6óó, dc 2t dr Juúo rk t993, na tei
Cornplerttênur 12312ü16 e altenções postaiores e no Decreto Mü*isipsl ao 04?2018 dç 05 de fcvcreiro d.
?018.

CT,ÀU§ULÀ TKIMEIn"{ - §O OBJETO

Pü§grse Priasiro - A prrs€tie ÂtE trm pôr oôjáo o rqlixirs dÊ prqôt, viaôrdô &§I'? e evdírhlal cuEebçâô de
p6§$$â{$ juddiçí{ô) para fornscimenlo ds p|s§s e â$ess$rio$ para ü&lrirâs Ê rdcrrls ãutoãr6rúeâ, pdo pâe
dt lltdozs) mssc§, dc interss§9 dr dúcÍsss socÍctri[s do municipio dc §ã$o Antôtrio dr§ l6pst}{À,
csp*ifiados na Ançxo I do Editsl do PR§,§ÃO PRE§ENCIAL l a" 00?/2024, çe passa s f.z§pãre dÊ§rE ÂE
junta*ntc cocr a docurrcniaSo a propose di plsços aprcsrntadr pclâ licitülL v{accdorr" coníçmc c6da ro$
s*os dt hoçcxl Âdoinistralivo r§ 2?231!{001.

PrrÉgtafo SÉtq!ôo - Estç in§{rumloto lte otrígD E mrffi0tio, ErD ln§{rno trnô quaatidsd66 iodicadas no
ÀI\íEXO ÚN-lC'o dc6rc dwurq€nro, podco& o ÓRGÂO PARTICPANTE promovcr ar aquÍsiçõcs dç acsÍdo
cô!tr stus Eccêssidsd€.

C[.§.1§ULA §§§u{DÁ -DÂ }'IcâN'cTA DÁ ÀTÀ }§.x§Gl§l§o DE PRf,.ço§

A p.assntc Ats tçr.â vxlidsde dê 12 (dor) írcsêâ, colUdos a putr de gra !üblicaÉo.

clÁusul,d rsncErnÁ -üÀ csRt§{lÀ DÂ.arÂ Ds Rnel§rm} DE pxEÇos

PrÃgnfo Príneiro - O $r*idi€trto dcse in*rmm cr!.râ à SECiETARTA MllltlICI?AL DE
PLANEJÁME}rrO E AD}'IM§TRAÇÂO, Bos ;:s ssprcto3 qcssiotrai§, coqsoallte o çre o rtigo f do
Dc€r$§ MuicÍpal n" 042n 0l E, de 05 & fcvcrcjm dc 2018.
Par{rafo §quado - Â pÍesãte Ata r.tç Rcgisrro de Proçc pod6â 6tr utilizada para âquisidec do rêspâaivo
oljao, por qudçrr ôrgào dB Àdministr&ção Prlâlica" IXrcta ou Iudirtta

clÁt §ür.a euÂRTA -Do§ rnEçc§,BSpECFIcÀÇÕf,§ E euÀNTrTÁTÍyo§

C)* §íBços regi§Ladon c§ cçeificaçõcs dos it(Ír§, 06 qoaditativoE, sÍEprcsss b.Ídci&i6 c rry{escÍbútê l%Àl
üe arprcsas, encoatrur-sc c*ãcsdos Bo ANEJ(O UNÍCO ds Atr & n%isbo d. Pmçs.

cítÁü§ul-^ ellrNTA - t o{§} LocAI.{rg a }nÂrdx§) DE §NTR§GA

PsrÉgrâío Priiícirô - 
^ 

C;.útsdâ 6ca oSrigade r fulnsccr os marêairig nos eí&§ços corti&< nr fulD d.
Fq!€cim€Bto €rnirida p3 Ôr*ro cmnaxte.
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C§PJ: 0,6.172.720ru01 -10

uro da raa dÊ regi§§o dç ptaçüs, dEvârío
po{§i§tid8dü & adc6ãô.

MTIN'TEIPAL 
'}§ 

§Â}fII} ôNTô}{IO

o

AUTUAÇÂÜ

- O pram prn o inlcio de fonlcsirncnao dm prolârbs srz"á dr *ardo çm a
.Ft
oo

çontdog a lwtir do rçcobimc*lo da'Srdcm dc fcuccimmlo" or: §ota dc
acords coor o Tcruo dc Rçfcr€açia - Anç*o I do Edital.

fl-{u§ul,À §uxrâ* },§ coNDrSr§ Df E*rn§Gdr
A(s) eírprÊsr{§) d€Etrtlre(s/cffirgnsftiâ(8) d€s8 ÂtÃ de Regieo d. Itsgos srâ coarqda a §ÍÍlir
ccr*saçãês dê forB€rirnetrto de berB, ús{í1radac x condiÉes fixrdes nrsta i!áúr@&, no côiid c üqislrçào
pcrrinsne.

cLriusuue sf,rnxl - D^ n§vt§Âo DE pREço§

k*grofo §qssúo
Ôrgro psrticipân$,

Os ld8ços r€gisÍsdss ôsDteí-§a-§s tnshsradori pcls prxio&: ik vigêssia da Fssente A&, aüniti& a rçvisfu no
caso dc dac*:ilitrio da quaçâo ccon&*eo-fiDarEdta inicisl ü9, iEstmeÍrío.
P0ÍáAsrfo kímcim - 0§ pÍix(}3 r§glrt?&§ {us efrtmm Ísvis{o. ,r§s ultrdpasserfo 6 prcç{§r prdicadd8 no
mçrçado, mareado-se a dífcrunsô psruaoual tWro& cnlrt o valor trigirulornte Eonrftrtc ds fopôstr c aquclc
vígcnte no merrado À *)eâ do rcgi§[o.
ra.4e"ato So6o - Clso n praço sgistr.d§ * SIA{S--§ à miÉ*h dos í{§. dr mcrca{o., o ÔR§ÃO
GERIiNCIADOR solicit8rá âo fuÍD€csdor dos poôItos. rBoCi&tG coff€ôpôndàrci4 rüdüção do feço mci*rdo,
dc frma a &rd-lo m ocÍcêdo,

crÁrj§ut,Á ofl'Âv.À - DÀ ÀrrD§.Ã§ Â ÁTÁ §§ RtrcIsIRoI!§ rktço§

Desde que dêvidsmeniê dc registro de trtr€çoo, ârrüic rtrra vigêaciâ, podení scr
utili;xda públiea que n§s tenha $â iripdo do ç.Ítanc
licúâtôrio
Parágnfo PÍimeiro - O§ &gíÀc ô !üüd8d€3 qüs do rEgisiro de reçoq qurndo deecjrem ezcr

gcnr:§iâdor d.§ ots psrs mulifüstâçíÕ §&rH s

tugrafo §cgrndo - Cãbsú âo fsrncccdor bcnefisííÍio da e do s&i5§o §s pÍcço§, o{§crvâda§ ,s codiçõcs
r,6Ír sstabolcsidãs, opelr pela acaiaçào oo nlo ds fomccie§lito dncq*Bis rk q§clão, d(§dc ql.c aio prsjrdipc
as okigaçôes prcssnt s e ,iúurôs d{rcürcÍ&s ds all, ô{surd&§ óm o St8ôo gctiá6isd§ e órgâff psÍticip(etes.
ParÁSÍEfo TrÍ(ciÍo - As quieiçôes ou c§rtrôtsçlr€§ àdicioais a quo sç rçfcrs çslc útigp não podcrão accdcr,
por org& ou {ãddrdc, s csm ps canüo dos qusntiistivo€ dô{ itc!§ do instÍrlmsdÀ cmvocaróri,o c rcgi*rade oa

atô ds rcsi§*rs de prcaos pcn o órgl* cçr§[râsdor a &§íss padtsipantc6, n§o psdsado oirda, cxced.r na
totdiildc, oo quintuplo do quaatitativo dr c{ds itúr rc*isfiado Eâ slr de rcglsto al6 prcços para o ócgfu
ge*xciadr e agios pÊltiçipant€ü indcp§td€nir,rrütfa do número dc órSãos llo perticipatcs que adcrirem,

cúUsULA It{oNÀ - oo REG§TRo ÀDICIONAL Dg, PN,8ÇO§

Áprí* o «:cer:amr*rio dr etapà ssm0Êrilívâ, ff tisifrnics pododo rcdueir 6a!rs pr.ço§ *o valor da propoeâ do
ticírrntc vencedor:
PartgÍsfo PrimãÍ§ - ?sÍa Íegiúo adicio,nal de paeços & dafiIais liciÍsês xrá argidt À aóIi§e dr§
doçlrf,enlãções dc hâtÍliBÇtu;
M§frfô §6pldo - À agrcscn»ç& dc novas Fgrôíls íâs prcjudtcaÉ o rcsultado do çcÍtarnÊ cm fi{âção ro
lici&nÇ vcoc€dotl
Puágnfo Ten*iru - Â:ém do prry do 1." Srirnçirç) coloçqdo, scr§o rryimdoa pcços & oues* frmcccdorcs,
dõd* que sÀ ÕfaÍtns sejm un v*lres igrrd§ ao do tkitrno §{trsdq,
P8rágrib Qtsíto - O Íqisfo . $r' §c nf,€Í! o prrignfo tlrctitD, t8 por objaiyo o cadalm dr Íê.ry4 a§ oô§o

dc exclueâo ilo primvim coloca& da Ata ik R%i*l ds PrçF,s' nar Ligôtc*cs pryvista* no rL ll, §l'Dscttto
Müüiêipst r. úr20l$, dcvcrdr: scr rtgisradô* cbctbodo a o*km prcvitt !o !Ít. ll, § â9, do ffi
Dcçrcto Municipl.

C'LÁUSTILA OÚCIMA _ DO CANCELÂMENTO DA ÀTA DE NF-I§TRO DD PREçO§

Pará§rsfo PriBÉiÍo - A prÊsede ÀtÀdê Rtgísro da Prcços poderô sr cmcctrda d,c pte*o direilo, Fb ÓRCÃO
GE§,ENC[A,§()& quando: o Fontêc€dú do ctrnryrir âÍ sk'lEqô€§ cotlsar§ destâ Âs de R Sreo 6a Pr§çoc
Nãô EriríÍ â alta dc strtpsoha ou itrsfltn nio quivaLfie no pcazo esrâbstrêeidô pdâ A&ittirttâç§o, §@

reduzir o seu pÍwo regirffido, na hipôêss drste se tomâr supÉfior &ret€s

{

justifi catir" ascitáveli Não

fdr,'
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I{STÀIX) Dn 0
IRT,trEff{'RÁ MüNICT?ÂI" Df, §AI|ITO ANTÔNIO
CNru: 06.1 7r.7t&€0{r1-1.0

Port. N" ffi,ti20Êt.§P§ÁL
Órgôo fi*rqr*iador

MAR LTMÀ vÂN

praticadoo no urcrçado. Soeã ssufâo pÍÊvistâ lor ircisos m orr Mo cryi do âú 87 dâ Lri Fl

9.6&fi9*.
Por razôos de iotercrsc pibtico <ievidmerte danostradas e jusüfiesdas pelos ÔR6ÃO(§) PARTICIPANIE(S)
ou pclo ORGÂO GERENCLq.DOR {ü poÍ &tô erpcãredeírte, decú{r€nts dê câ$ íôrlsilo o'u lirÍçâ msioÍ que

prêjudiquê o ffiirprimênio íl' ár.
Parlgrafo sêgun&, - Ocorrdç çancelãmmto d, nrtço Íe,gistado, o ltxmpdor do* proáIlo§ r{râ çomuricado
firnalllreatq âtãves dr doqase{m qss será ju udo ao IrÍocêsso âfuinisEariw da }I«mt ArÀ &ó$ §]r
sien€is-

Parágefo Tsrcciro * No caso de rxt§a do fnmlcêdoí dos pmúüos cÍn dar cilrria da &iúo, a courmiceçüo
sctá f.üa atravês de p$l,§as§ô sô 3iúfio ô§dd Elctrfuico do Munir:ipir: - o-DOM. c@i&reúxr cscetrd§
o pIeço rcgisurdo a p*nir deta-
PsráCrefo QrsnJ -' Á sôliüitsSôô ds f*rnoccdol dos produtoÊ pnrL câúsdôlnçniq *os §.r$* rcgis§ados Fdíxt
utu rdí aosits pcto ÔXCÂ0 §§n§{ClA§O& fâsultsodo-$c a Êsgn rscç crso, a aplic*çâo aal p.nalidrd.s
csblveis.

ctÁusur.l oqrzn - DÁnm,rcAÇÀo

o ÓRGÃO GERENCLA,DOR &rá pübücrr o €ÍtÍaro & pcmto Ár. no Diáris o6€id EkiÍrôôico & MlEidpio
- c-DOItvl, após aua asrinrdurs, ms tcrtos da lcgislaÉo viSre.

CLÀTJSUÍ,A DOZE - DÂ§ aI§§IçÔF§ FINÂI§

Parógnfo Primeim - se 6zgrm nccessárias sârão rqi§rsdâ§ ,rsr im.m)édio dc lavraü.rrs
& TeÍoo Aditivo dc PrcçrJs, eonfôrme ú Bso.
PaágÍafô S.gx§ldo - 8§ts AB, O PRE§ANCIÂL N' §02/m24 e scus anexo6 e i§
proposas das vnpresas rcgbtôdâs nês{! Àrr-
P4rágrrÍo Tcrcsi§ - ?ôdrrô h&vsr ssliÍi0âçõ€s ms lmi§ ah rqqE dos *alcrh* cr§o çít quç a
CôNTRÂTÀNTE rotif cá.t s CC!§TRÂ?-{DA.
Pmágrafu Quarlo - Oâ çssss §lis§o§ B(râo rcoolvidos ds uçordo çun l Lri §á t.6§d, *§ 2t ds Jushs dr 1t93, a

Iri ürmplúuxrrtar I ?3,{0*6 t al«raç§tx posbÍi.}Ísr, c o bs.{rç!o Muuioipd n" &,{ã r O54.

cúusul.A TREZE - $o rono

Fiça çlcil,o o ílro da eomles ds6ts cidsd. dê §aro À!§do &s Lopiq Esarh da Mrrâni§ô, coon raúncia
oryreera dc qualqucr ou§o, por msis piivilcgiado qw §rpa di:imir çaisçe* dúvidae «iuadar do prercor
instuEato.
E por ctuuD, issiÍn, iustrs r êo.tratsdr§, ss psíc€ rãsÍn"r o !íêar!ta, Ílâ pasâçs & dilss te!t! $n s.

Sânro Ànt&rio dos l-og€s-MÂ. 19 d€ sbíil dc 2024.

Y'U*,""|),"
Sec. Municipal de Ptõeja[ffial§ 6 À&rinisÍrôção RAIMUNDA §OU§À CriRy.rúJtO NAS§IMENTO

Sraaária lttonjcipal ls Eóucçâo
Panarir d Sê§&2!€P§AL

&gr0 p*tirba"iç

{}{rJ. t§ 33.1

Rqtrcsenlâ*lê; Alder de Àxújo §oares
ErfeBa B&*§ciaric

S€crcÍrri, Muaisipal de Sd& c Sãncamcnro

§Íi_YÂ
Sccre*ário Municlpd rk Agrio{&rs, Pcc1úie e

âbadçcirento
Portria a' 0l 4202 l -§PSÂL

ÓrgoW**arr
PoÍtsria n' 0l 01202 i.§}§ÀL

Órgao p*cipme

I}A§ TERRI'TRÀ DA
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MI]N'cIT AI, D§ §ANTO ÀNÍTôNIÔ
C§PJ: 0ó.172.720íXXlt-I0

rüÉr-re pe snvÂ cÂMPos mRcgs
§.cÍ!eü Mrudcipl dc Âsisiksir Sociâl" hvcnhrúe c

TrrbãIho
Po.t ri, tr' 0O7ríI2 I -O?SAL

Ggno pâtticípúttr

DE §OUZA LIM.{
MunicipA Oc Cbns' ff&iq$o e Ulbaimo

Poruria a" 0 I 7,?O2 I {P§ÂL
Ôr8ío p&thipúÍrtt

AUTUAÇÀo
N' PRêC
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Ptt tÂt-MÀ
É._
sE rldoí{alE§TÁIX} DO MAR.ANIIÁO

rmDr§aUR^ MI,§ICIPÂL
C§PJ: 06. t?1.72010&11-14

DE §ÀNTO ÀNTü§IO DO§ IOPE§

ANf,XO úi.ICO.ATA DE BEGI§TBO DX PREçO§

nEr.: ATA DE REGI§TnO DE P8.EÇO§ N'0llPrl2.UPM-§^IJMÁ
?R§CÀO PND§ENCIÂL iI"' OO'I!O2A. P§OCE§§O ÂDMI§I§TRÀIfVO §,' 2723I.2.OOOT
vrcÊNcrÀ: u Glo?.§) ld§§Es

Edç do*naçtlo i{tsgra ü Âtt d* 8çCie!§ dç ft!§es íP. 01 IA§2.4/PM-§â:.&íÀ eelabrâdn p.dÇ â
S§aBBTA§IÂ MU§CIPAL pE PLANEJAMENTo c {s) Erymra{e) quo tivei{m) sct{r) preçG EÉgi!§ãdoa
cs fatc à rcàlizaçao c homologago dru Ptcgfu Pnscnchl t' 0Sl&024-

OBT3ID XÊSi6úo ds p.§ços, viserdô futülr e cven&§l corb@çiro ds p(,Éo(s) jrddics(s) p.râ fú!!êcrmrnto
de pAs e *.es§óri6 pür rráquio§ e vcÍolOs síetloroÍr§5 pclo prrzo de 12 (d@) mesa., ô! intlr6e de

díislsl scsolsliss ds Í$mig&io de §sÍlo An$§io dos.t"spedÀtrÁr .

QUADRO I - DÂDO§ DÂ §MPRESÂ BENEFICIÁ&'À

AUTUAÇAÜ
N' PROC

FI,

9,

QT'A§RO 2 * PRÇ§L}TOS TORNE§§OS

CX}J: r5.133.1?al00Ql-00 I§Lf,§o§t: (9S) 98,0? 3;?6

Í-!tÀIL: aldcaraujo I 23@gmail.com
END§REÇO: Rlra 03 ," ló, Q.ô&a 04, ÀÊsidnrciel Ânquafuç
psço do Lumi4rMA

RÉPRA§ENTÂNTE LEGÂL; Aldu & Àraújo §oatr C?Í: ó02.245.013-§tt

P§§§$
UNITÀ&T{'

VALS&
TOÍAI.IAEM D§§CRIÇIO vÁRe-{

30 §,$ 419,06 RS 12.5?1,80I

Psat Vríqdo Aut@rotivo
CâÍsrtêilstices Adi*imri§:
S€e CamaÍâ, l?5/65-Rl4 Trpo
§strúra: Crc*çs R d.t
Matariel Csrcaça:
lnm Nâiloq Ma*rial TaEo:
Lona" Maeriâl Ba:rdr Rodagcrn:
Beracha AlÍs
R*i§*êacia

Conti*snial

ln R§ {J?,8I R-S 9.05{i,20

Pn§l! 175 I 7§ Rla (Qualidade ne
Fabdcação de Primeir. L;"tt")
Coan Carantia de No Minimo 5

Anos E
Selc dô lrmcfo Com
Clmrifica$o no A§nimo '.I)" d§
EÊeieocia
Energ&ice &} Programe Brssilêim
de EtiqustâSecl Com DoÍ
(Depúbncüto de ?ransports) do
ano & Aquisiçâo do Pmdrióo.

Ptriduto Norro, N§o Reonolds{p c
N§o Rccalohüsdo.

§<xrdyear2

Avqri& Prcsidalc VargBs 446, Lopl§-MÂ
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§§TADA EO MAR{§IIÃO
P§EFETTuRA MLÍNICIPÁI, D§ SÂNTO ANTÔNIO DO§ LOPES

: 06.I?2.?201üXtt-10

AUTUAÇÁo
lí" PROC

3

Mâlsriâl
Mâbriâl
Borsc'ha
lgsfis
Câelea

Veiculo ÂutoÍnorivo
TalÀn: ârime Açô,
Bmdr RÍdsgm

Fie*ivc! I}imceõw
Rlí, Tip*' §çm

4 R$ 490,10 R$ 1.960,40Conrineotal

$

Pi, SL"MAtu_
Scn *do'(a)

,

Pncu yeíc'rlo slÍcnoÍivo
Mâtdial Sanda Rodâgsm:
Bonâcha AJta Resietêrriq
T'rpo Estnrtr:ra: Carc*ça Pgdial,
Diacrsões: 125,?§ Rl6, Tipo:
§ss C.ámra
Ápfi*ça., Vclculo 

"M;
Mitsúishi, ldo&lo I.?S0 4x4,

Continental x.4 R$ l:O7,49 R3 28.9?9,76

5

PNEU EM
AUTOII"IOTIVO, MATERIÂÍ-.
CÂRCAÇA LONA POLÉS'IE&
ÀdATERT.AL TÂLÁO AÇO,
MÀTERIÂL BAN}A
RODAGEM§ÔRRÁ{§{Â ÂLTÀ
RE§ISTÊNCIÀ. I!,iqTERIAL
TLANCO§
MISTURABORRACHA ALTÂ
rL§XBILIDÀDE, TIPÜ
ESTRUTURA CARCAÇA
LADIÀL,
cÀ§.AcT§§l§TrcÀ§
ÂDICIONÁIS SEM CÂMÂRÁ,
IIIMENSÔES 265,ry0 Rró

Cortinsntal 32 R$ t.3:9"33 R§ 42.2r8J6

Pneu Veículo Auúnotvo
M*terial CâÍeâç{ L.onâ

Náilon , Marrriel Talão: Áço ,
Iv{Âter;âl Brn& Ro&genr :

Botrssha Àlta &csist&ria
, Tipo Estrutura: Carcaça Radiel ,
Carartcrí*icas Âdicioaais: §esr
Cknsrã. 12
Lmas , Dirmsões: 215I?5 Rl7-5

6 Goodycar 20 R$ I.I57,Ió RS 23^143,2ô

7

PNEU 215n4 R22.5
BORRACI{LIDO PARA TERRÀ
COM §ÀRÁNTTÀ D§
QUALIDADE. ALTA
RESISTÊNCIA AO CALÔR,
ID§ÀL PARA §UPO&TÀR Á§
MÁ I PNIEU 275180 R22.s
BÔRRACHUDO PARÀ TERRA,
C§M §ARÂNTIA Q}
QUALIDADE, ALTA
NESISTÊNCIE AO CAI.OR,
I}EÀL PARÀ SI]PORTAR AS
MÁ§ C§NDIÇÔÊ§ DÂ§
ESTRÁ.DAS. Amplâ dispul4

Itáro 36 R§ 9s.4r2,60R§ 2.650Js

P!'esidcntc Vrrgâs 446, Lopês-MA
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?l!i §§.+tÂ
Ér.-
§.Írdd.r{.)r§TÂ-PO »O MÀRA§HÃO

PREtrETTURÁ MUNICIPÀL
CNPJ: 06.172.7?Sfi101-r0

DE SANTO ÀTTôNIO fro§ LoP[§

1\o/^ AUT AÇÃO

I

BÕRNÀC§U§Ô }ARÀ TERRA,
COM §ARÂNTIA DE
QUALIDÂD§, ALTA
RESISTÊNCh ÀO CÂLOR
IDEÁL PARÂ SUPORTAR AS
MÁ PNEU 2?5/80 R22.s
BORRÂCHI]DO PARA TERR-{
COM CÂRÁNIIA DE
QUALIDÂT}E, ALTA
RESISTÊNCIA AO CALOR.
IDtrAL §ÂRA §UPORTAR AS
MÁ§ C{IN»IÇÕE§ DAs
ESTRADA§. Cots rptçrvnda,
nao/

§PNEU ??§l$i)

Itáro PS 2.650,35 R§ 3i"804,20

Pncu Yelculo Autoirotiwl
Modeio: Radial
Dimersôs§: 295/80 R22,5 , Tipo
Es&§hns: C*caÇs Râdis!
MrgiEl Cscaça:
Lona Poli&er , Mgbiat Talão:
Aramc Açc , MatcÍiát Baadâ
Rodagen: Borrâcha
AJtâ Resi§&ôrci* fúsEriEl
Flmcor: Mistrri's Bsnarha Alta
§lndbüiMe

Continefltal 20 R§ 54.S26,ff)

l0 PNgü 17.Í135 - L2 16 LONA§ lü R$ 6.620,82 R$ 6S"?S8,20

ll

PNEU IilOO
24 Ü2 Iú LÔNÂ§ DIÂOONÁ,L,
ÇOM CARCÂÇÂ DE AçO
(&ETRoESCAvÂDÊrRÀ
PATROIÁ) pm§rndidadc mi"ir'.a
dos srlcos óe 2A,9 rllrr,, coÍttcado
dnaice dÊ
Crga e Vclocidadc), ryIicação:
agrlcoia" finalidade CA§CÂI,HO
e tsÍ& O§ lxreüs
devcrão; rcr gral,ado na pmede

kúcml extsÍna s soma ou logotipo
do íafuÍicàü!§ ô
lo§al & â§d§4âo; indicador dc
csrCâ a 

"tl§iddÇ 
çün.pôtfual

oom o vcfculo
&v€rá este gra.va& na. parede
lge!'al extema do frrar.
Con*ução: Diagonal.
Tioo: côrtr caJnâÍa. Com

Superguider ô Rs 4.29t-48 R§ 2í.148,88

,,1) {'v
Àvsírida PÍcsidcÍrtc Val?as Cffso. §an[o f,r$:s-M.Â

rá§illn § de 1§

I

i

I

I

R§ 2.726,33



PÍr, §ÀL-ráA
ãr--
§ên Hr(r)E§TA}O M }LÀRÁ§.IIÀO

§X§Ê§ITT]R.{ I\,ÍUNICIPAL
CN?J: 06.172.720i0001-10

Dtr §ÀNTOÂNTÔ§IO }i&§

certificaç§o do Inms§.§ e 5 ânos
& geârüs eoflra
quâlqu$ defêiio de fabricação"
Catificado do Institut§
8r$ileiÍa do Vqio
Ambienw e dw Roçix,sos N*turais
Rerováveis Íts.4.MA

Total

§cc. M«nicipal dc Pl*eiaürordo ê Ád inistrsçáo
Po . }f m'lro2l.GPsÂL

Ôrgio c,crenci:A«

§snlo ÂntôBio dor Lqrâ-MÀ 19 de tbÍil de t924.

uÂRL,\ LItt4 DÁ

N' PRO

Rg 43s.73ü,44

Sccrenária Mmicipal & Saúde ç Socmeoro
Portarir rr Ol M202 1 §P§ÁL

Ôryao partioipantc

W**^))'

AUT AÇAO

.!i

ú o Ç"n*Ê)í<
cNpJ. 15. t33.1 I ,{X}

Rq,rÊsentc: Âldrr d€ Àrâújo §oaÍe§
Empw Rcne§ciaria \ü-I

l1

Pnou Veiculo Te$aÍrlêÍr&gem
DiâmÊâm Neinsl
Àro: 18 FOI fipô Estrsturâ:
§arcrça Di*gmel , Dimensões
Pnou: 12.5i 80
Canactmí*icar Àdicionair:
Borrarhudo , ApücaçSo:
Remeeavadeim
Quantidade l,o*es: 10 U

§upcrgrudcr I RS 3.833.38 Rt 15.333J2

13 PNEU t8 X 4 X 34 - t0 I-oNAS -
TRASEIRO .

§irestralr 2. R$ 6.278.85 F§ r2.5J?,70

RS 7.924,68
PNzu 14. 9 -
?4 - }IÀNIETRO" TNATüR -
MAS§EYFERCUSON

2 RS 3.962,34

Toí§ryl r.0 Rr§ 2ü9,,í,0 R§ 2.0S,{,00CÀMA§Â D§ ÀR 27§/80R2?.5

Tor§€â 6 R$ 1.368,00t6 CAMA§A DE AR DE PNEU
14,0s.24TC

R§ 228,00

Toràga

4 R§ 543,48 R$ 2.r73,92t7

Câmca Àr Pna: . Maerial:
§si"ôsâs , Apücaçío Tipo Pneu:
Motoniveladora , Taoaoho: 17.5

X 25 , Caractcrísticas Adicionais:
Dianteàr/Traseiro

ToÍugr
4 R$ 254,85 R$ t.0i§,,10I8

Cfuan AÍ Pner Msteíial:
BoÍrecb , Tarrarho: 12,5 X 80 X
18

TortJgâ
RS 814,4r Rt 1.62S,8219 CâBsr. Âr Po.u Ms!çrial

§errac$a , Tanarho: 13íô X 34

Avaaida Itesidents 44{i, CÉnúo, $anto AsÍôíio dOs
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Ff* §ÀL-rúÀ
Hr-
§orrü§{c}E§TÁIX} fi } TTtr{RÀ§TT,iO

PR§tr§ITURÀ MUT*ICT.{§ D§ §Á§TO ÀNTÔIII'IO DO§
06.1 72.?20/0&! I -10

YÁI**LN
neruuNDe sciúse. oqnvnuro

NA§CIME§TO
§ocradri8 Msrddfll ds Educôsí{,

PomÍia ú' 0082021{PSAL
Ôrgão plüripnt§

§ocr*Aia
DA }IORCES

Asai§t0cia §ocial,
?rdx§ro

Pütôrà t' 0072021S4L
&Co !ârd.ipre

AUTUÀÇÃO
N'ÉnoC

//L J*- 5i,L_,/, (-

I}ÀS CH.AGÁ§ DA
sILvÂ

§ecrÊÍário MEicipel d! ÂgriqhlÍâ, Pecuáris e
Abâstscrmao§

PoÍtâÍis n' Ol4/42 l-GlSAl
Ôrglo Frricipetc

MÂNC}EL DE §OI.'?â LIMÀ
Sec§&rio Mmicipd & Okas, !ÍabibÉo e

Uliqnümo
Pú,trriâ ü' 0l ?â02 l -GP§,ÂL

Órg§o P{ttisipelt

$Avenida PrcsidcrltÊ Yargas 446, Conto, dr:s Lopcs-MÂ
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administraçáo Direta deste
Municipro-
ACERVO
As edições do Diário Oâcial Eletrônico de Sânto
Antonio dôs Lopr:s poderâo ser ôonsultadas aha\és
da internet, por meio do seguinte endereço:
https ://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Pàrà pesquisa por qualquer terr0o e utrliraÇáo dê
filtros, acesse

httpsi//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e dowrúoad são de acesso
gratuilo e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPI: 06.1,7 2.7 20100 01- 1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site i https://wrÀ-w.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Secretaria Municlpal de
Planejamento e Administração

ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS NO 011/2024-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 272312.0001
PREGÃO PRESENCIAL NO OO2l2024 - CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o na 06.172.72010001-10,
com sede à Avenlda Presidente Vargas, nq 446,
Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA, neste ato
representada pelo(a) Sr(a) Maria Lia Silva e Silva,
considerando o PREGÁo PRESENCIAL Ne 002t2024,
para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado
registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 12

de abril de 2024 gue indica como vencedor a

empresa: ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA e a

respectiva homologação do Processo Administrativo
ÍP 272372-0007.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no. 75.133.17210007-00, localizada na
Rua 03 np 16, Quadra 04, Residencial Araquaia, paço
do Lumiar/MA, representada pelo Sr(a). Alder de
Araújo Soares, portador do RG: 033320892007-0 e

CPF:602.245.033-08, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcanÇada, por
ltem, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal na 8.666, dê 21
de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e
alteraçôes posteriores e no Decreto Municipal na
04212018 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSULA PPJMEIRA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o
registro de preços, visando futura e eventual
contrataçào de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de pneus e acessórios para máquinas e

veículos automotores, pelo prazo de 12(doze) mesês,
de interesse de diversas secretarias do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA" especiÍicados no Aaexo
I dO EditAI dO PREGÃO PRESENCIAL N9 OO2I2O24,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentada pela
licitante vencedora, conforme consta nos autos d0
Processo Administrativo n0 272312-0001.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contratação, nem mesmo rtas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o
ÓRcÃo paRuctPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE

R.EGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicaçáo.
CúUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCLA DA ATA DE

R.EGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste

AÇAO 
.

rPrefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopês - MA, Av. Prcsidente Vâlgas, 446, Centrc, Prefeito Emanuel LirDa de Oliveira
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instrumento calerá à SECRETARTA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5o do
Decreto Municipal np 04212018, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo Segundo - A presentê Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisiçôes do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DoS PREÇoS,
ESPECIF]CAÇÔES E QUANTITATIVOS
Os preços regisEados, as especificações dos itens, os
quantitativos, empresas beneficiárias e representante
legal das empresa, encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
CúUSUI-A QUINTA - DO(S) LOCAT(IS) E PRAZO(S)

DE ENTR.EGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a

fornecer os materiais nos endereços contidos na
Ordem de Fornecimento emitida pelo Órgão
Contratantê.
Parágrafo Segundo - O prazo para o inícro de
fornecimênto dos produtos será de acordo com a

necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo I do Edital.
CúUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE ENTRTCA
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Reqistro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento de bens, observadas as

condições fixadas neste inslrumento, no edital e

legislação pertinente.
CúLSU[-A, SÉTIMA - DA R-E\,TSÃo DE PREÇoS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo
período de vigêncla da presente Ata, admitida a

revisáo no caso de desequilíbrio da equaÇão
econômico-fi nanceira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que
sofrerem revisào, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à

época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ÓRcÂo
CERENCIADOR solicitará ao fornecedor dos
produtos, mediante correspondência, redução do
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÀO A ATA DE

R.EGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata
de reqistro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

AUI{JAÇ
Dirírio Oficial Eletrónico Ediçáo n' 83/20 PPOC
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ha participado do
nuência do órgão

gerenciador
Paráqrafo Primeiro - Os os e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deveráo consultar o órgào gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preÇos, observadas
as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão
ou náo do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contrataçôes
adicionais a que se refere este artigo não poderáo
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgáo
gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
CúUSULA NONA _ Do REGISTRO ADICIONAL DE
PRXÇoS
Após o encerramento da etapa cômpetitiva, os
Iicitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de
preços dos dêmais licitantes será exigido à análise
das documenLaçóes de habrlitaÇão;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao Iicitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do le (primeiro)
colocado, serão registrados preÇos de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O reglstro a que se refere o

parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. i 1, §14 Decreto Municipal na 04212078, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.
11, § 2e, do referido Decreto Municipal.
CúUSUI-A. DÉCIMA - Do CANCELAMENT0 DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo

ÓnCÀO CTrcNCIADOR, quando: o Fornecedor não
cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Prefeitura MuDicipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cenko, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente tro prazo estabelecido pe]a
Administraçã0, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razôes de interesse público devidamente
demonstradas e justificadas pelos ÓRGÂO(S)
PARTICTPANTE(S) ou pelo ÓnCÀO CrRnNCla»On
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocouendo cancelamento do
preço registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado formalmente, através de documento que

será juntado ao processo administratÍvo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor
dos produtos ern dar ciência da decisào, a

comunicação será feita através de publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Município - e-DOM,
considerando-se cancelado o preÇo registrado a partÍr
dela.
Parágrafo Quarto - A solicitaÇão do fornecedor dos
produtos para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRcÀo CERENCIADOR,
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.
CúUSULA ONZE - DA PUBL]CAÇÃO
O ORGÃO GERINCIADOR fará publicar o extrato da
presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do
Município - e-DOM, após sua assinatura, nos termos
da Legislação ügente.
CúUSULA DOZE - DAS DISPoSIÇ0ES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alteraçóes que se
fizerem necessárias seráo registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do
PREGÂo PR-ESENCIAL Ns 002/2024 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificaçôes nos
locais da entrega dos materiais caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTR{TADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serâo resolvidos
de acordo com a Lej. na 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 12312006 e alteraçôes
posteriores, e o Decreto Municipal na 042 e 054.
CúUSUIÁ TREZE - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
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priülegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Sarto Antônio dos Lopes-MA, 19 de abril de 2024.

MAzuA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejarnento e Adminis
Port. Na 004/202 1-GPSAL

Orgão Gerenciador
ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA
CNPJ. 1 5.i33.1 7210001-00
Representante: Alder de fuaújo Soares
Empresa BeneÍiciaria
MARIA LIMA DA SILVA NERIS

o

AUTUAÇAO
M PROC

Se

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria no 010/2021-GPSAL
Órgâo participante
RAIMUNDA SOUSA CARVAIHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação
Portaria no 008/2021-GPSAL
Órgáo participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERR.EIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento
Portaria no 0 141202 1-GPSAL

Órgáo participante
HÁDILIA DA SILVA CAMPOS BoRGES
Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho
Portaria na 0072021-GPSAL
Órgão participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obras, Habitaçáo e

Urbanismo
Portaria ne 017/2021-GPSAL
Órgão participante

ANEXO UNICO - ATA DE REG]STRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

011/2024lPM-SAL/MA
PREGÃO PRESENC]AI N.9 OO2I2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.S 272312-OOO1

VIGÊNCLC,: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Rêgistro de Preços
r]P. 011120241PM-SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNIC]PAL DE PLANEJAMENTO e

a(s) Empresa(s) que tiver(em) seu(s) preços
registrados, em face à realizaÇão e homologaçào do
Pregão Presencial ne 00212024.
OBJETO: Registro de preços, visando futura e

eventual contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimenLo de pneus e acessórios para má.E

Prefeifurâ Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prcsldente Varyas, 446, Cenho, Prefeito Enanuel Li!!a de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diâriooficial/1634

Edição no n'832024

SE
E



Página 4

veículos automotores, pelo prazo de 12 (doze) meses,
de interesse de diversas secretaúas do município de
Santo Antônio dos Lopês/MA.
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁruA

EüPR€sÀ: Álder deÀrdúto Sodrcs LToÀ

cr{PJ 15.111.172/0001-00 TELETOIE: (98) 98S07 32i5

EIIIOEREço:Rua 03 ne 16, QuadÍa 04.
Rê.idêô(ial ,.raquàiê, pa(o do L!miâiMA E-íÂlL a deêra!10123.Àqmê ..om

QUADRO 2 _ PRODUTOS FORNECIDOS

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 83/2024 Publicação: 29i04/2024
Pne! velcllo auromor vo Modê o:

DlmeNóes: 29s60 R22,s Íipo
Est Jtura: Carcaçà Ràd a ,

Lonô Potiéster , ,rrate.ial Talão: 20
126,33 54,5?6.60

me Áço, MatêiàlBnndà

ta R6stên. a Màterã Flã..ô§
M sluía 8oíracha Àta t êx b ldêíe

ITEM

I

PÉu Veí<! o Automotivo
C.ract€iétc.s Ádi<ionôi5
sem Câmô.ã, 175/65-R14, Ílpo
E*rurúc: Côfcaça Rõaial, Materal

Lonê Náilon. MabnàlÍálão: Lo.a
MaterialBônda Ronagem

l0
419 06 12.57180

2

Preu 175 /70 R1t (Qualldade Dê
fêbrcaçáo de Prim€rra Llnhat Com
Gara.tia de No Minimo5 &os E

Selo do hmetro Com Clàssif.açàc
n0 À,lr.rm0'D' dê Enaiêncra
EieÍqér ca do Pío9iame BrasrLeft
de Etiqretaqen. Com Dot
(DepôÍtameito de Tradsoorte) do
àno de Á!uisiçôo 60 ProdLto.
ProdJto Novo, Nâo Âemôldado ê

2a !52 81 9.456.20

PÉu Vêi.ulô Àútomôt,vô MatêÍiâl

MatenalEônda Rodagêm:
Bodàcha Flerlvel. Drmênsões:
195/7! R16, Í po:5!m

1.s60,40

Pneu veí.Jlo ôLtoôot vo ' uàríà
Bàndà Rodàqem: Botrôcha ahô

Tipo Estrutura: càftaça Ràd ô ,

D mersôes:225175 R16 Ípo sem

Àplicàçào: vei.ulo Marca
Mitsub sh, [4odelo 1200 4x4,

24.919,16

PNEII VEICULO ÀUTOMO]']VO

cÁRcaça LoNA PouÉsÍE R

MÀTERIAL TÁLAO ÁçO, IIÁTÉÂIPI

RODAGEM BORRACHA ALTA
REstsÍÊNctÀ MATEtuÁr Fr-Àfi cos
MISÍIIRABORRÂCHA AI TÁ
FLEXIEILIDADE,'TIPO ESTRUÍURÁ

CARACTERíSNCÀS AOICIONÂI5
SEM 

'ÁMÂRA, 
DIl\,!EN5ÔE5 265/?O

R16

l2 Lt19 33 42.2t4.56

Pôêu VêíCulo Áutonotivo Malêrai

Náilon, MôtênalÍaLào: &o,
Mate.alBênda Rodagem:
Bôíâ.hâ Àttâ Réi3tên.ie
, Ípo EstrutuE:Ca(aç Àâdiô|,
câráctêísúcâs Ádiciôiêis 5em

Lonas, oimensôesr 215t,5 A!7.5

1157,16 23.143 20

PNEU 275/80 R22.5
BT'RÀÀ'HIIDÔ FÁRÀ TEARÂ 

'NMGAFÂNÍIA DE QUALIOAOE ALTÂ
RÉstsÍÊNctÂ Âo aÂrôR IDFÁI
PARÂ SI]POÀTAR Â5 MA I PNÊU
215,aO R22.5
BORBACHUDO PARA IERRÀ, COii
GARANTIA OÉ QUÀLIDADE, ALTÁ
RESISTÊNCIAAO CALOR, IOIAL
PÂÂa SuPoRrÂR Â5 MÁs
coNDlçÔEs DAS
EsrRÀoAs. Ámpla disputa 75%.

aa
2.650,35 95.41?.60

l

PNÉU 275/80 R22.5
AÔRÀÂCHIIDÔ PARÀ TERRA COIl/l

GANÁNÍIA DE OUALIOADE ÂLTÁ
ÀESISTtNCIA ÁO CÂTOR, IOEAL
paRA SUPoÀTAR as ÀrÁ | pNEU

275lA0 R22.5
8OÀRACHUOO PÂRA TERÀA COM

cAÀANTIA DE QUÁLIOADE, ALTÁ
REstsraNcta Áo cÀroR, rDEAL
PAAÁ SUPOÂTAR Â5 I"16
coNDtcÕEs oas
ÉsrÊ,4045. Cota c*ryada, 251ô.

12
2.650,35 31.80r.r0

Santo Antônio dos Lopes-MÀ 19 de abril de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nq 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
ALDER DE ARAUJO SOAFTS LTDA
CNPJ. 1s.1 33. 17210001-00
Represêntante: Alder de Araújo Soares
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria na 01 0/202I-GPSAL
Órgão participante
RAIMUNDA SOUSA CARVATHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação
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PNÊU t7.s/25. L2 16 LON,S 6.620 82 66.208.20

ti

24 G2 16 LONA5 üÂGONÁL COM

(REIRO EsCAVÁOEIRA,
PAÍRO!Á) proiundlCade hínimà
dos sll(os de 24,9 mm .oítendo

Côrqà € vêio. dôde), aor(â(ào:
a9.'colô, finatrdade alscÂLHo e

deveÍéo; teí qravàdo ôa parede
iâteràlextemó o nome ou Loqoípo

lo(.1 de labricaçàoi ind.adôr.e
.àrga e veloc dade @mpàtÍvei

dêverá stà. gràvàdo.a paene
lãterêlextêma do pneu.

certificàçáodo hnretrc e 5 ênos de

quàlquer def€ito de fao..açã0,
cenihcôção do lnstit!to !ràsilei.o

Âmbiente ê dôs Rê.J60§ tiêturai5

NEU 1400-

AU

3

UAÇ

ü

12

Pne Vêiculo TeÍôttenôqen

ÁÍor 18 POL,T pô Estíutúral
Càrcôçô0E9onal, Dimen§ôes

Cà.ôcteísticôs Adi. on:is:

Qlaôlidade Lonar 10 u

1.333,33 15.3:3,52

tl PNEU r8 X4 X 34 - 10 LONAs
TRÁsEIÂO

2
6.278,85 t2,557,?0

pNEU 1{.9
24- ÔIÁNTÊIRO. TRÂÍOR MÁSSEY

FER6USON
2

3.962,34 7.924,68

CAMARÁ DE AR 275180R22,5
10

2.094,00
CÁMÂRA DE ÂR OE PNFU ]'I OG24
TC 228,00 1.368 00

17

CâmaÉ Ar Pneu MatêriaL: BoÍâchâ

Molon veladoÍa , Íamanho 17,5 x
?5, Caracteisticôs Àdicro.ars:

2.\11,92

t3 Càna.ô Ar Pneu Material: Boíacha
, Têr.ênho:12,5 X 80 X t8 254,8t 1.019,J0

--9 Càmàra ar Pneu MateÍial: BôÍaóa 2
81.1,11 1628 8?

435.130,44

]rpRsEsENraNÍE 
LEG^L:Á,0€, de ÀraJio cpF 602 24s.oll08
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Poúaria nq 008/2021-GPSAL
Órgão participante
FRANCISCO DAS C}IAGAS FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e

A.bastecimento
Portaria no 014/2021-GPSAI
Órgão paúicipante
HÁDILTÁ DA SILVA CAMPoS BoRcES
Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho
Portaria ne 007/2021-GPSAL
Órgáo paúicipante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obras, Habitaçâo e

Urbanismo
Portaria no 017/2021-GPSAL
Órqão participante

Código idenúÍcador:
82edeoc8dfe670Í78d8a360c8453b6226e833ô 1e3993bcg9Ecd596545d3obadd7
342e654e87sd74326ceúd3bf ÍiececT!57a654deoda2bae9de002?accd0dc:

Comissão Pernanente de Licitaçâo

A\,'ISO DE ADI.AMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA NO OO 1/2024
O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, a sessão da
Concorrência Eletrônica ne. 00112024, com abertura
prevista para as 09h0Omin do dia 3010412024, que
tem por objeto Contratação de empresa de
engenharia e/ou arquitetura para a execução do
Loteamento Novo, Sede, Município de Santo Antônio
dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Urbanismo deste município,
encontra-se a partir deste aviso, ADIADA. Motivo: Em
atendimento à solicitaçâo feita pelo Departamento de

Obras e Engenharia que demorstrou a necessidadê
de alterações no projeto básico, restando, portanto, a

necessidade de adiar a presente sessão, para
posterior publicação tempestiva do edital retificado.
A nova data de abêrtura fica adiada para o dia 17 de
maio de 2024 às 09h00, no mesmo endereço
eletrônico que dispóe o aviso de licitaçâo anterior,
qual seja: wvw.portaldecompraspublicas.com.br. O

edital e seus anexos estão à disposiçáo dos
interessados para download no site oficial do
município:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br, na
plataforma do portal de compras públicas, bem como
no SINC-contrata - TCE/MA.
Esclarecimentos âdicionais no endereço retro
mencionado ou pelo e-mail:
cpl@stoantoniodoslopes.ma. gov.br.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de abril de 2024.

MILENA MELO S]LVA
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Presidente da Comissão de Contratação
Porl. 27712024- GP ISAL
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